
ASSEMBLEIA LEGISLÂTIVA DO ESTADO DO ACRE
Gabinete do Deputado Afonso Femandes
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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -

Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja

encaminhado expediente à Prefeitura de Rio Branco para neabertura do posto
de saúde do Bairro Cadeia Velha, que se êncontra fechado há mais dê um
ano.

JUSTIFICATIVA

O fechamento prolongado da unidade tem comprometido o acesso da
população aos serviços básicos de saúde. A reâbertura restabelece a atençáo
primária, reduz deslocamêntos ê gârante atendimento preventivo e contínuo

aos moradores.

Sala das Sessôes "Dêputado Francisco Cartaxo"
04 de fevereiro de 2026
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Deputado Afonso Feínandes
SOLIDARIEDADE

Rua Arlindo Poíto Leal, no 241 - Centro - ALEAC - 30 ANDAR, CEP: 69.908{40 - Rio Branco/Ac
Tel.: 68 40764077 / É-mail. deo.afonso.íemandes@al. ac.leo. br
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